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E8TADO DO PlAUÍ 
CÃMAftA MUNICJPAL DI! SANTA FILOMENA.PI 
Av. e.rtio ele santa FIIOmena. r,ó 13.4 - Centro, 
CEP ft.4.IMS--000. na Cidada de Santa Ftlom•na--- PI 
CNPJ: O1 ,77O"8e&/'00O1- 30 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CÂMARA M U NICI_PAl, DE SANTA Fll.OMENA. Estado do Piauí. 

pessoajurfdica de direito púbJíco interno. inscrita no CNPJ/MF •ob o n • 01~770..988/0001-30. 

com sede na Av. Barão de Santa Filomena. n º 134 - Centro. CEP 64 .94S-OO0. na Cidade de 

Santa Filomena-PI, n este ato representado pOT Sé:u Atual Presidente ANTÔNIO JOSÉ 

Al.VES eleito para o bU!nlo 2019/2020. 

CONTRATADO: MARCOS CAVAl.CANTE VIEIRA, brasileiro (a). casado, RG sob nº 

6S7.844. inscri to no CPF de nc, 697.529.903-04. residente e domiciliado na Rua Ân,gelo de 

Castro R och a. n º 536, B airro Primavera ; CEP 64 .9 4S-000 na. Cidade de Sant.a Filom ena-PI. 

As partes acima lde.ntificada1 tfm., entre 11. Justo e acertado o presente Contrato de 

Prestação de Sen-l~oa. que se ree,er:6 pela• ch\u■ula11 ■eau.lnta e pelas condiç6a descritas 

no pttH.nte contrato .. 

DO CARGO: 

Cláusula 1• .. O contTa.tado prestará serviço conc-sp0ndcnte ao cargo d e Motorista,. devendo 

possuir Carteira de habilitação (CNH) com categoria conc~'l)Ondcntc ao veic u.lo a ser conduzido 

par-a real ização dos serviços ora contratado, de acordo com o Código de Tn\nsito Brasileiro. 

devendo respeitar o mesmo na realização de seus serviços. 

Pari:grafo único .. Os serviços r-clativos à s ua f'u.rtçilo sAo irtcrentes ao CONTRATADO. 

portanto. não poderá transferir sua responsabilidade na execução para outrem que nao esteja 

previamente contratado . 

DO OBJETIVO E DOS SERVIÇOS: 

Cl6usula 2·. É objeco do presente contrato. a prestação pelo contratado de serviços por prazo 

detenninado. pàrll o desempenho do cargo/funçAo de Motorista Junto a Câmara Mu.nicipal de 

Santa Filomena-PI. 

Cl6uaula 3ª. O contratado se obTiga a Dirigir veiculos transportando Pesso~ passageiros 

mat'eriais, mercadorias e/ou equipamentos, atendendo e respeitando as leis de trânsito e as 

normas e procedimentos administrativos e de segurança, zelar pela conservação e uso do 

veículo; executar outras tarefas de mesma natureza ou uivei de complexidade, associadas à sua 

especialidade funcional, outras tarefas afins e tarefas estabcleeidas pela chefia imediata 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

CIAusula 4". Para a execução dos serviços ora contratados, e de inteira responsabilidade do 

Contratante fornecer as condições adequadas para que a contratada desenvolva seus serviços. 

Cláusula S'. O contratado e responsável pelos danos causados cm decorrência da ação ou 

omissão de seus serviços prestados, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de descontar 

do salario do CONTRATADO as importâncias referentes as infrações de trânsitos. 

DA DURAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Cláusula 6". Os serviços ora contratados serão prestados a partir da data da assinatura do 

Contrato vigorando até o dia 31 de Dczanbro de 2020. 

DA REMUNERAÇÃO: 

Cláusula 7'. Durante o prazo constante da cláusula 6' fica o CONTRATANTE obrlcado • 

pacar ao contratado (a) a remuneraçlo mmsal bruta de R$1 .200,00 (Mil e duzentos Reais). 

DA RESCISÃO: 

Cláusula 8". É assegurada às partes a rescisão do presente contrato antes do término do prazo. 

devendo, entretanto, comunicar à outra parte com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de 

forma expressa. 

§ 1° O CONTRATADO não poderá se desligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser 

obrigado a indenizar o CONTRATANTE dos prejuí;ros que desse fato lhe resultarem. 

§ 2° A incxecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

constantes nos incisos Ili e IV do artigo 80, da Lei nº 8.666/93. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

Cláusula 9". Trata•se de contratação por prazo determinado cm virtude da precariedade e 

urgência de profissional habilitado, visando apenas suprir a necessidade temporária de 

excepcional interesse publico. 

Cláusula 10". O CONTRATADO compromete-se a cumprir as normas e os regulamentos 

previstos na Administração Publica. 

Cláusula 11 '. O presente instrumento passa a valer a partir da assinatura pelas partes. 

DO FORO: 

Cláusula 12'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA TO, será competente 

o foro da comarca de Santa Filomena-PJ local este onde se dará a assinatura do presente 

contrato. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, cm duas vias de igual 

teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Teresina - PI, 20 de Janeiro de 2020. 

CAMARA MUNIClPALÊ SANTA FILOMENA-PI 
Presidente da Cimara Sr. ANTONIO JOSÉ ALVES 

CONTRATANTE 

(J1c.hc r?l C drtlé·,i:cv"". k_ t l•<A.,t/1 o, 
MARCOS CAVALCANTE VIEIRA 

Q.Ql/1,INv-<-' ~°t;;.._,;Íp 1/51'/lr33#3 j q I 
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Testemunha 2: 

CPF: O g 1. ~ 90 .:x:>3- ll 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA.PI 
Av. Barão de Santa Filomena, rf 13-4 - Centro, 
CEP 6U4~00, na Cidade de Salta Filomena- PI 
CNPJ: 01.TT0.988.10001-30 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019. 
CONTRATA TE: Câmara Municipal de Santa Filomena. 
CNPJ: 0l.770.988/0001-30. 
CONTRATADO: Marcos Cavalcante Vieira, 
CPF: 697.529.903-04 
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a Função de Motorista da Câmara Municipal de 
Santa Filomena-PI. 
VALOR MENSAL: RSl.200,00 (um mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGtNCIA: 12 meses (01/01/2020 a 31/12/2020). 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/01/2020. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


